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REQUERIMENTO DE INDICAÇÃO 130/2026

EMENDA: Sugere ao Poder Executivo Municipal 
a construção de uma creche na localidade do 
Alto Santo, no bairro Gereraú, no Município de 
Itaitinga, e dá outras providências.. 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Itaitinga

O Vereador que esta subscreve, no exercício de suas atribuições legais e em conformidade 
com o Regimento Interno, vem, com o devido respeito, submeter à apreciação do Plenário desta 
Augusta Casa Legislativa o presente Requerimento de Indicação, por meio do qual, Sugere ao 
Poder Executivo Municipal a construção de uma creche na localidade do Alto Santo, no bairro 
Gereraú, no Município de Itaitinga, e dá outras providências..

JUSTIFICATIVA

A presente indicação representa uma necessidade urgente e legítima da população da 
localidade do Alto Santo, no bairro Gererau, no Município de Itaitinga.

A ausência de uma creche na região tem impactado diretamente a vida de diversas 
famílias, especialmente das mães trabalhadoras, que enfrentam dificuldades diárias por não 
terem um local seguro e adequado para deixar seus filhos. Essa realidade compromete não 
apenas a rotina familiar, mas também limita oportunidades de emprego e renda.

Além disso, a falta de acesso à educação infantil na própria comunidade prejudica o 
desenvolvimento das crianças, que deixam de ter acesso, desde cedo, a um ambiente de 
aprendizado, socialização e formação cidadã.

A construção de uma creche no Alto Santo não é apenas uma obra, mas um investimento 
social essencial, que garante dignidade às famílias, fortalece a educação de base e promove 
igualdade de oportunidades.

Trata-se de uma ação que atende diretamente ao princípio do direito à educação e à 
proteção da infância, sendo fundamental para o desenvolvimento humano e social do município.

Diante disso, é imprescindível que o Poder Público atenda a essa demanda com prioridade, 
assegurando mais qualidade de vida para a população de Itaitinga..
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